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Edital nº 18/2023 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
 

 

O(a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Portão, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA), art. 
44 da Lei Municipal nº 3.083/2023 e da Resolução COMDICA nº 
02/2023, torna público  resultado preliminar  para o processo de 
escolha de Conselheiros Tutelares. 
 

 

1- Conforme ordem de classificação: 
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2- Apuração geral: 

 

 

 

Conforme edital 001/2023, do resultado preliminar cabe recurso ao COMDICA, o qual deverá ser 
apresentado em até 03 dias úteis, a contar da publicação deste edital. O recurso deverá ser por escrito 
e devidamente fundamentado e composto de provas. 

 

 

Portão, 02 de outubro   de 2023 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
Rodrigo Vandame 

Presidente do COMDICA 


